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Representando a si mesmo na DALA
Não tem um advogado? Quer saber mais sobre o processo de apelação na Divisão de Recursos de Direito Administrativos (DALA)?
Representando a Si Mesmo na DALA é um recurso detalhado e fácil de entender para pessoas que estão lidando com um caso nesta instituição, sem um advogado. Este guia explica todo o procedimento de apelação, desde a apresentação do recurso até a decisão final. Ele também descreve procedimentos importantes, prazos e expectativas; fornece instruções para o envio de documentos e solicitação de acomodações; e inclui um glossário de termos jurídicos comuns. O guia atualizado substitui e amplia a versão de fevereiro de 2025. Não se trata de aconselhamento jurídico e não deve ser considerado como tal.
Observação: este guia não se aplica ao Escritório de Apelação de Educação Especial (BSEA). Para obter o Guia Pro Se do BSEA, visite a seção BSEA do nosso site.
I. Introdução a este guia
A. Objetivo e escopo desse guia
Este é um guia as para pessoas envolvidas em um caso na Divisão de Recursos de Direito Administrativo, também denominada DALA, que não têm advogado. Quando você não tem advogado, diz-se que você está representando a si mesmo. Neste guia, as pessoas que representam a si mesmas são denominadas “litigantes auto-representados”.
Caso você se represente, ainda será necessário seguir os procedimentos da DALA e a legislação aplicável. Este guia ajudará você a entender como fazer isso, mas não substitui o aconselhamento jurídico. Embora a equipe da DALA possa fornecer informações gerais sobre regras e procedimentos, ela não pode fornecer aconselhamento jurídico, ajudar você a interpretar ou aplicar regras, nem participar de uma audiência em seu nome.
Este guia tem como objetivo fornecer informações gerais. Não é possível cobrir todas as situações que podem surgir. Além disso, se houver qualquer conflito entre este guia e as leis ou regras aplicáveis, essas leis ou regras prevalecerão.
Começaremos com algumas informações gerais sobre a DALA e as audiências. 
B. O que é a Divisão de Recursos de Direito Administrativo?
A Divisão de Recursos de Direito Administrativo, também conhecida como DALA, é uma instituição estadual de Massachusetts que analisa e decide disputas legais entre indivíduos (ou organizações) e outras instituições estaduais ou locais. Se uma pessoa, empresa ou outra organização discordar de uma decisão tomada por uma instituição estadual ou local, ela poderá contestá-la por meio de um processo perante a DALA.
A DALA não faz parte da instituição cuja decisão você está contestando. É uma instituição independente, e a pessoa que julga o seu caso — o magistrado — é um tomador de decisão neutro.
C. Quais são as funções do magistrado da DALA?
O magistrado é um tomador de decisão neutro, o que significa que ele não favorece nenhuma das partes, e toma decisões com base apenas nos fatos e na lei. 
Cada caso é atribuído a um magistrado que gerencia todas as partes do processo, como definir prazos, realizar conferências e emitir ordens por escrito. Se o seu caso tiver uma audiência probatória completa, o magistrado conduzirá a audiência, considerará as provas e os argumentos e, na maioria dos casos, redigirá uma decisão para determinar se a contestação de uma parte é bem-sucedida nos termos da lei. Todos os magistrados da DALA são advogados licenciados em Massachusetts.
D. Posso ligar para o magistrado para discutir meu caso?
Não. A comunicação com um magistrado sem a presença do advogado da instituição estadual é chamada de “comunicação ex parte”. Por lei, o magistrado não está autorizado a falar com você sobre o seu caso, a menos que todas as partes estejam participando da discussão. O magistrado também não está autorizado a falar com o advogado da instituição sem a sua presença.
E. Como são os casos na DALA? 
Embora o nome da DALA inclua a palavra “recursos”, a instituição é mais parecida com um tribunal de primeira instância do que com um tribunal de apelação. As partes podem apresentar petições, conduzir a produção de provas, intimar testemunhas e participar em audiências de produção de provas, onde podem apresentar testemunhas e outras provas relevantes. (Estes termos estão definidos no glossário no final deste guia.)
A pessoa, instituição ou organização que inicia um processo perante a DALA é chamada de requerente — semelhante ao autor no processo civil. A parte contrária é o requerido, semelhante ao réu no processo civil.
Cada caso é atribuído a um magistrado administrativo imparcial, que gerencia o processo — desde as conferências pré-audiência e decisões sobre petições até o gerenciamento da descoberta, a condução da audiência probatória e a emissão da decisão por escrito. A decisão final do magistrado é vinculativa para as partes e, dependendo do tipo de caso, a decisão pode ser recorrida perante outra instituição ou perante o Tribunal Superior de Massachusetts.
Os casos perante a DALA podem ser resolvidos de várias maneiras: por meio de acordo, arquivamento, indeferimento, decisão sumária ou decisão por escrito após a audiência probatória. Por exemplo, os casos podem ser indeferidos por motivos processuais, como o não cumprimento do prazo legal para apresentação. Outros podem ser resolvidos por meio de decisão sumária, que — assim como a sentença sumária em litígios civis — é apropriada quando não há questões genuínas de fato relevantes e o caso pode ser decidido como uma questão de direito. Se um caso prosseguir para a audiência probatória completa, o magistrado designado emitirá uma decisão por escrito com base nas provas apresentadas e na lei aplicável.
F. O que é a audiência?
A audiência é como um julgamento. Tanto você quanto a instituição podem apresentar provas ao magistrado, que fará as constatações de fato e chegará às conclusões legais. A audiência é sua oportunidade de apresentar seu caso e contar sua versão da história. Antes da audiência, você deverá fornecer ao magistrado e à outra parte informações sobre as testemunhas que pretende convocar para a audiência, e cópias dos documentos nos quais pretende se basear. Você também deve levar cópias extras dos seus documentos para a audiência, para que possa mostrá-los às testemunhas.
[bookmark: _G._Onde_será]G. Onde será realizada a audiência?
A maioria das audiências é realizada no escritório da DALA em Malden, localizado na 14 Summer Street, 4th Floor, Malden, MA 02148. No entanto, opções virtuais também estão disponíveis. Consulte a seção Onde será realizada a audiência?
II. Acessibilidade
A. E se eu precisar de um intérprete?
Se o inglês não for sua língua principal, podemos fornecer assistência. Para solicitar assistência linguística, envie um e-mail para LanguageAssistDALA@mass.gov .
Mediante solicitação, a DALA também poderá ajudar na tradução de documentos.
B. A sala de audiência será acessível a pessoas com deficiência?
Sim. Todas as salas de audiência da DALA são acessíveis a pessoas com deficiência, de acordo com a Lei dos Americanos com Deficiência (ADA). No entanto, se você precisar de acomodações especiais, entre em contato com a DALA pelo e-mail DALApleadings@mass.gov ou pelo telefone (781) 397-4700 o mais rápido possível.
III. Apresentação de documentos à DALA
A. Apresentação de documentos
Existem quatro maneiras de apresentar documentos na DALA: por correio, entrega em mãos, e-mail ou fax. 
Certifique-se de incluir o nome do caso e o número do processo em todos os seus arquivos. Tanto o nome do seu caso quanto o número do processo podem ser encontrados na primeira página da notificação de recebimento de apelação que você recebeu. O nome do caso inclui a parte que recorre da decisão e a parte que contesta a apelação (por exemplo, Smith vs. Instituição). O número do processo é a sequência de letras e números exclusiva do seu caso (por exemplo, AA-00-000).
A menos que o magistrado solicite uma segunda via, envie os documentos apenas uma vez. Se você enviar por fax ou e-mail, por exemplo, não envie outra cópia pelo correio ou pessoalmente, a menos que o magistrado solicite.
Você deve enviar cópias de todos os documentos apresentados a todas as outras partes e incluir um “certificado de notificação” confirmando que você o fez. Consulte a seção Você deve apresentar os documentos à outra parte.
B. Apresentação de documentos confidenciais
Você deve remover ou ocultar as seguintes informações dos documentos, antes de apresentá-los em um processo aberto ao público: todos os números de identificação emitidos pelo governo; os sobrenomes de nascimento dos pais, se identificados como tal; todos os números de contas financeiras; e todos os números de cartão de crédito. Detalhes adicionais sobre essas instruções aparecem na “notificação sobre acesso público e confidencialidade” que você recebeu da DALA junto com a notificação de recebimento da apelação.
A remoção ou ocultação de informações específicas de um documento é chamado de “redação”. Às vezes, um documento inteiro deve ser confidencial. Se um documento precisar ser apresentado, mas também for confidencial, ele deve ser apresentado “sob sigilo” e marcado como confidencial. Não apresente documentos confidenciais por fax. O magistrado pode fornecer instruções adicionais específicas para o caso sobre a apresentação de documentos e informações confidenciais.
C. Apresentação por correio
Se você deseja apresentar seu documento por correio, envie-o para:
Division of Administrative Law Appeals
14 Summer Street, 4th Floor
Malden, MA 02148
Seu documento deve ter sido postado no correio e datado dentro do prazo.
D. Apresentação por entrega em mãos
Se você deseja apresentar seu documento pessoalmente, pode entregá-lo na:
[bookmark: _Hlk217221197]Division of Administrative Law Appeals 
14 Summer Street, 4th Floor
Malden, MA 02148
E. Apresentação por e-mail
Se você deseja apresentar seu documento por e-mail, envie-o para DALApleadings@mass.gov .
F. Apresentação por fax
Se desejar apresentar seu documento por fax, use o número (781) 397-4720.
[bookmark: _G._Você_deve]G. Você deve apresentar os documentos à outra parte
No mesmo dia em que você enviar um documento à DALA, você deve entregar, ou “apresentar” uma cópia do que você está enviando, a todas as partes envolvidas no seu caso. A outra parte geralmente será uma instituição estadual. Entregue a cópia da instituição ao advogado da instituição, e a nenhuma outra pessoa com quem você tenha tido contato na instituição. O nome do advogado constará na notificação de recebimento da apelação, que você recebeu. 
Se não tiver certeza do endereço da parte ou do advogado, você pode perguntar à DALA em DALApleadings@mass.gov ou ligando para (781) 397-4700.
Ao apresentar um documento à DALA, você deve incluir uma declaração de que entregou esse documento a todas as outras partes. Isso é chamado de “certificado de notificação” e geralmente aparece após a sua assinatura.
Aqui está um exemplo:
Certificado de notificação
Eu, [seu nome], certifico que no dia [data], enviei uma cópia de [título do documento] para [nome do representante da parte] por [correio para seu endereço ou e-mail para seu endereço e-mail@e-mail.com].
H. O que acontece se eu esquecer de incluir um certificado de notificação no momento da apresentação?
Se você não incluir um certificado de notificação, a DALA poderá recusar-se a considerar o seu processo.
IV. O andamento de um caso na DALA
A. Apresentação da apelação
Quando você discorda da decisão tomada por uma instituição estadual e quer recorrer (contestar), geralmente encontrará, juntamente com a decisão, as orientações da instituição sobre como recorrer.
Se a instituição estadual não explicou como recorrer, entre em contato com a instituição e pergunte.
Siga as regras apresentadas pela instituição (como enviar a apelação para o local correto) e cumpra o prazo para apelação. Caso contrário, seu caso poderá ser encerrado antes que você apresente a apelação. Em muitos casos, a DALA não tem autoridade legal para prorrogar o prazo de apresentação da apelação, mesmo que você esteja atrasado por motivos que estão fora do seu controle e que não são de sua responsabilidade.
No mínimo, a sua apelação deve conter seu nome e endereço, declarar que você está recorrendo de uma decisão específica da instituição, e incluir uma cópia dessa decisão. É útil, mas nem sempre obrigatório, incluir uma descrição mais detalhada dos motivos da sua apelação.
B. Regras e leis
Os casos perante a DALA são regidos pelo capítulo 30A das Leis Gerais, da Lei de Procedimentos Administrativos de Massachusetts.
Outras regras aplicáveis constam no capítulo 1.00 do título 801 do Código de Regulamentações de Massachusetts (C.M.R.) - Regras Padrão de Prática e Procedimento Adjudicatório , que incluem um conjunto de regras formais (capítulo 1.01) e um conjunto de regras informais de audiência do devido processo (capítulo 1.02). A notificação de recebimento da apelação, que você recebeu, especificará se o seu caso é regido pelas regras formais ou pelas regras informais de audiência do devido processo.
Cada caso também será regido por um conjunto de estatutos substantivos, regulamentos e precedentes, de acordo com o assunto do caso. Algumas decisões da DALA que incluem discussões sobre várias áreas pertinentes da lei, estão listadas online em https://www.mass.gov/search-all-general-jurisdiction-decisions. Outras decisões da DALA estão listadas nas bases de dados mantidas pela Biblioteca de Direito Social, que podem ser acessadas em qualquer biblioteca pública de Massachusetts (e em outros locais).
C. Notificação de recebimento da apelação
Depois de apresentar a apelação à DALA, você receberá uma notificação por escrito que confirma o recebimento da apelação. A notificação de recebimento da apelação fornece regras e logística relevantes para o seu caso (como a exigência de que você forneça à DALA suas informações de contato atuais, e informações sobre como apresentar documentos à DALA).
Pode ser solicitado que você tome medidas adicionais antes que seu caso prossiga. As próximas etapas comuns incluem:
· Responder à ordem para apresentar razões, caso pareça que a sua apelação possa ter um problema legal ou processual (por exemplo, se foi apresentada fora do prazo). Isso significa que você deve enviar ao magistrado e às outras partes uma resposta por escrito explicando porque a sua apelação ainda deve ser acatada. Se você não responder, ou se o magistrado determinar que a sua resposta não é legalmente suficiente, a apelação poderá ser indeferida. 
· Apresentar argumentos e provas por escrito se o caso puder ser decidido sem uma audiência. Consulte a seção Resolução de caso sem audiência.
· Participar de uma conferência pré-audiência para discutir as questões, o cronograma, os prazos, os procedimentos e um possível acordo. Consulte a seção Conferência pré-audiência.
· Apresentar memorando pré-audiência e proposta de provas se o caso envolver disputas factuais e precisar prosseguir para uma audiência probatória. Consulte a seção Apresentações pré-audiência.
[bookmark: _D._Conferência_pré-audiência]D. Conferência pré-audiência
A conferência pré-audiência é uma reunião formal para discutir: questões envolvidas no seu caso; cronograma para andamento do caso; todos os prazos; quaisquer outras questões processuais; e a possibilidade de as partes chegarem a um acordo. 
As conferências pré-audiência geralmente ocorrem por telefone (mas nem sempre). Se uma conferência pré-audiência estiver agendada para o seu caso, você receberá uma notificação informando como ligar (ou participar de outras maneiras) e os assuntos que você deve estar preparado para abordar.
 A participação nas conferências pré-audiência e outros eventos agendados pela DALA é obrigatória. Se você não comparecer, seu caso poderá ser indeferido ou, se você for o requerido, poderá ser proferida uma sentença à revelia contra você.
E. Petições
1. Petições em geral
A petição é um pedido. Se você precisar prorrogar um prazo, remarcar sua audiência ou qualquer outra coisa, apresente uma petição explicando o que você solicita e o porquê. Todas as petições devem ser feitas por escrito, exceto algumas que podem ser feitas oralmente durante a audiência. Antes de apresentar a petição, você deve consultar a outra parte.
As petições, como todos os documentos apresentados na DALA, devem incluir uma declaração de que você entregou esse documento a todas as outras partes. Isso é denominado “certificado de notificação”. Consulte a seção Você deve apresentar os documentos à outra parte.
Algumas petições comumente apresentadas na DALA:
· Petição de indeferimento: se um requerido (geralmente a instituição) acredita que a apelação pode ser decidida a seu favor por algum motivo preliminar e não substantivo, o requerido pode solicitar que a apelação seja indeferida. Uma base comum para a petição de indeferimento é quando a apelação foi apresentada após o prazo aplicável. Outra base comum é quando todos os fatos alegados pelo requerente (geralmente a parte que não é a instituição) não dariam ao requerente ganho de causa na apelação nem direito a qualquer reparação, mesmo que todos esses fatos fossem considerados verdadeiros. Capítulo 1.01(7)(g)(3) do título 801, do C.M.R.
· Petição de decisão sumária: se não houver desacordo genuíno sobre os fatos e uma das partes acreditar que a lei apoia claramente a sua posição, essa parte pode solicitar uma decisão sumária. Capítulo 1.01(7)(h) do título 801, do C.M.R. Consulte a seção Petição de decisão sumária.
· Petição de adiamento: existem prazos para as várias etapas do processo. Se você não puder cumprir um prazo ou comparecer na data prevista, você pode solicitar um “adiamento” por meio de uma petição. Se você perder um prazo, seu processo pode ser indeferido.
· Os adiamentos na DALA serão concedidos apenas por motivos válidos. 
· Você deve apresentar um pedido por escrito (petição) o mais cedo possível e, exceto em caso de emergência, pelo menos três dias antes do evento.
· É recomendado conversar com as outras partes antes de solicitar um adiamento à DALA. Especificamente, você deve: (a) perguntar se elas concordam com o pedido e (b) tentar chegar a um acordo sobre novas datas de prazo para a conferência ou audiência.
· Depois de conversar com as outras partes, envie sua solicitação à DALA. Você pode enviar sua petição por correio, fax ou e-mail.
· É recomendado que o seu pedido:
· Inclua o motivo pelo qual você precisa adiar (“justa causa” para o adiamento) e quando você tomou conhecimento dessa justa causa. Capítulo 1.01(7)(d) do título 801, do C.M.R.
· Indique se a(s) outra(s) parte(s) concorda(m) com a petição (concorda(m) com o pedido); e
· Proponha datas alternativas.
· Petições de emergência para adiamento podem ser apresentadas com menos de três dias de antecedência (se necessário). Tal petição deve ser intitulada “Petição de Emergência para Adiamento” e deve explicar em detalhes: (1) porque a petição não pôde ser apresentada antes; (2) quais outras partes, se houver, se opõem ao pedido; e (3) se você não sabe a posição da outra parte, quais medidas você tomou para entrar em contato com essa parte e determinar sua posição.
· Há informações adicionais sobre petições no site da DALA.
[bookmark: _2._Petições_para][bookmark: _2._Petições_de]2. Petições de decisão sumária
Petição de decisão sumária. Às vezes, você ou a instituição podem acreditar que a audiência não é necessária porque os fatos importantes não estão realmente em disputa e a lei favorece claramente um dos lados. Nessa situação, qualquer uma das partes pode solicitar ao magistrado que decida o caso sem audiência, apresentando uma petição de decisão sumária. Trata-se de um pedido para que o magistrado decida em seu favor ou a favor da instituição, em parte ou no todo, sem a realização de audiência. Com a petição, você ou a instituição apresentarão os documentos que supostamente provam sua posição no caso. A parte que solicita a decisão sumária pode pedir ao magistrado que considere ouvir os argumentos orais das partes sobre a petição.
Se a instituição apresentar uma petição de decisão sumária, você terá sete dias a partir da data de apresentação da petição para apresentar sua resposta à petição por escrito. É muito importante que você apresente a resposta, por escrito, à petição dentro do prazo (ou, se necessário, solicite tempo adicional para fazê-lo). Se não o fizer, o magistrado poderá decidir todo ou parte do caso contra você, sem audiência.
Oposição à petição de decisão sumária. Quando a parte contrária solicita uma decisão sumária e você deseja que o caso prossiga para a audiência, você pode apresentar uma resposta por escrito argumentando contra a petição. Essencialmente, você argumentará que o caso deve continuar porque os fatos estão genuinamente em disputa. Ao responder a uma petição de decisão sumária, você precisa explicar que existem questões sobre os fatos do caso que exigem uma audiência completa. É útil apontar ao magistrado que diferentes testemunhas contam histórias diferentes sobre os fatos em questão ou que os documentos apoiam sua versão da história. Você deve apresentar seu melhor argumento por escrito ao magistrado em sua resposta a uma petição de decisão sumária. Além disso, você pode pedir ao magistrado que considere ouvir os argumentos orais das partes sobre a petição.
Em sua resposta, você pode incluir o seu próprio testemunho na forma de declaração juramentada ou declaração não juramentada sob pena de perjúrio. Você não precisa autenticar seu depoimento. Esse depoimento deve incluir os fatos que você considera que demonstram que você deve ganhar o caso. Além disso, você pode incluir em sua resposta todos os documentos que supostamente demonstram que você deve ganhar o caso, o que pode incluir, conforme apropriado, cartas, e-mails impressos, relatórios, registros médicos, faturas, contratos, registros comerciais, fotografias, gravações de áudio e vídeos.
F. Descoberta
1. O que é a descoberta e por que ela é útil?
A descoberta é um processo pelo qual você pode solicitar as informações e os documentos que a instituição possui sobre o seu caso. A descoberta permite que você obtenha informações e documentos que a equipe da instituição planeja usar como prova na audiência. Além disso, você pode obter informações e documentos que a instituição possui e que estão razoavelmente relacionados ao seu caso.
A descoberta ajuda você a entender quais informações a instituição possui sobre o seu caso. Ela ajuda você a preparar o seu caso e evita surpresas na audiência.
2. Tipos de descoberta
O método mais comum e eficiente de realizar a descoberta é por meio de comunicações voluntárias e informais entre as partes. Se houver documentos ou informações de que você precisa e que a parte contrária possa ter, recomendamos que você simplesmente peça ao advogado da parte contrária. O advogado da parte contrária também pode fazer solicitações informais semelhantes, a você.
Se você não estiver recebendo os documentos e informações que necessita por meio de conversações voluntárias, também poderá realizar a descoberta por meio de procedimentos formais denominados (a) solicitação de documentos, (b) depoimentos e (c) interrogatórios. Na maioria dos casos, a menos que você concorde em dar mais tempo à instituição, ela deve responder às suas solicitações e interrogatórios em 30 dias. 
As solicitações de documentos, quando enviadas à outra parte, exigem que a outra parte forneça documentos específicos para sua inspeção e cópia. Para fazer uma solicitação de documentos, envie um pedido por escrito à outra parte. Quando a outra parte for uma instituição estadual, envie o pedido ao advogado da instituição. Capítulo 1.01(8)(b) do título, 801 do C.M.R.
Depoimento é um testemunho oral prestado por uma testemunha ou parte, sob juramento, como parte do processo de descoberta. Durante o depoimento, você pode fazer perguntas à testemunha ou parte, e a outra parte também pode fazer perguntas. Geralmente, depoimentos não são permitidos em casos perante a DALA. Entre outras coisas, eles só estão disponíveis se a pessoa não puder comparecer à audiência ou se ela tiver dificuldades em comparecer. Para solicitar um depoimento, você deve apresentar uma petição especificando o nome e o endereço de cada pessoa que deverá depor segundo o seu plano, e os motivos do depoimento. Capítulo 1.01(8)(c)-(d) do título 801, do C.M.R.
Questionários são perguntas sobre o caso, que você pode enviar à outra parte. A outra parte deve responder a cada pergunta, a menos que se oponha a alguma pergunta por motivos legais. Você só pode enviar questionários com a permissão do magistrado. Normalmente, não serão permitidas mais de 30 perguntas. As pessoas costumam usar questionários para obter mais detalhes sobre as provas que a outra parte possui. Você não pode enviar nenhum questionário à outra parte menos de 45 dias antes da data da audiência. Capítulo 1.01(8)(g)-(h) do título 801 do C.M.R.
3. Quem pode participar da descoberta?
Todas as partes envolvidas no caso podem fazer petições de descoberta. É importante que você responda à solicitação de descoberta. Na maioria dos casos, você tem 30 dias a partir da data em que recebeu a solicitação de descoberta da instituição para responder e/ou contestar as solicitações.
4. A descoberta pode ser solicitada a indivíduos ou entidades que não sejam partes?
Sim. As partes podem solicitar intimações, que são ordens formais exigindo que uma pessoa ou organização forneça documentos ou testemunho na audiência. As intimações podem ser usadas tanto para partes quanto para terceiros. Consulte a página Intimações em processos administrativos.
5. Não apresente petições de descoberta, respostas ou de produções à DALA
Você não deve apresentar solicitação de descoberta, respostas ou de produções à DALA em primeira instância. Se você enviou pedidos formais de descoberta à outra parte e não recebeu respostas satisfatórias dentro do prazo aplicável, você pode apresentar uma “petição de execução”. Esse tipo de petição solicita ao magistrado que ordene à outra parte que cumpra suas petições de descoberta. Se você precisar apresentar uma petição de execução, você deve anexar as petições de descoberta e as respostas em disputa à petição quando apresentá-la à DALA.
[bookmark: _G._Apresentações_pré-audiência]G. Apresentações pré-audiência
Antes da audiência probatória, as partes deverão fornecer informações ao magistrado, e umas às outras, sobre as apresentações que planejam fazer na audiência. Uma das ordens que você receberá fornecerá instruções sobre as informações que você precisa apresentar. Geralmente, você precisará apresentar dois itens:
· O conjunto das provas propostas. As provas propostas são os documentos ou outros itens que o juiz deverá considerar segundo sua solicitação. Os tipos de provas que você deve propor dependerão do tipo de caso que você apresentou. Elas podem incluir formulários de inscrição, correspondências, relatórios médicos, registros de tratamento, registros financeiros, fotos e outros materiais. Normalmente, se você tiver entregado documentos relacionados ao caso à parte contrária (ou seja, a instituição), precisará apresentá-los novamente à DALA como provas propostas.
· O memorando pré-audiência. Seu memorando deve descrever os fatos que você planeja provar na audiência, os argumentos jurídicos que você planeja apresentar e outras informações correlatas. Os fatos relevantes geralmente incluem os antecedentes que levaram a instituição a tomar a decisão que você está recorrendo. Por exemplo, se você estiver buscando aposentadoria por invalidez por acidente, precisará descrever o trabalho que realizava, o acidente de trabalho ou risco que sofreu, a natureza de sua incapacidade e outros fatos correlatos. Geralmente, a decisão  que você está recorrendo incluirá uma breve descrição da análise feita pela instituição; o seu memorando deve explicar por que as razões da instituição estão incorretas.
[bookmark: _H._Provas][bookmark: _H._Evidências]H. Evidências
1. Evidências em geral
A presente explicação é apenas uma breve explanação para um litigante que representa a si mesmo, e não visa incluir todos os aspectos de evidências que podem ser aplicáveis ao seu caso.
De modo geral, as evidências são informações, geralmente na forma de documentos e depoimentos de testemunhas, usadas para estabelecer os fatos do caso.
2. Tipos de evidências
A maioria das evidências nas audiências da DALA provém de depoimentos orais na audiência e de documentos admitidos como evidência.
Depoimento — Declarações feitas por testemunha sob juramento, tal como em um julgamento. Ao depor, a testemunha contará ao magistrado o que aconteceu ou o que sabe.
Ambas as partes de um caso podem solicitar depoimento de testemunhas, e ambas podem fazer perguntas às testemunhas. Ao depor, a testemunha poderá ser questionada por ambas as partes, independentemente de quem a tenha convocado para depor. O magistrado também pode fazer perguntas às testemunhas. A testemunha pode concordar em comparecer à audiência voluntariamente ou pode ser obrigada a comparecer por meio de uma intimação. Consulte a página Intimações em processos administrativos.
Se você for parte de um caso na DALA, também poderá testemunhar, e poderá ser convocado a depor como testemunha pela outra parte.
Documentos — Documentos também podem ser usados como evidências. Exemplos incluem papéis (como cartas, e-mails impressos, relatórios, registros médicos, faturas, contratos e registros comerciais), bem como fotografias, gravações de áudio e vídeos.
3. Decisões sobre evidências
Quando o magistrado emite uma decisão, ele só pode se basear em evidências que sejam relevantes ao caso, razoavelmente confiáveis e consistentes com quaisquer outras regras legais aplicáveis. Uma das responsabilidades do magistrado é determinar quais provas devem ser “admitidas” (consideradas) e quais provas devem ser “excluídas” (desconsideradas). O magistrado tomará decisões sobre a admissão e exclusão de evidências antes da audiência, durante a audiência, ou em ambos os momentos.
[bookmark: _I._Resolução_de]I. Resolução de caso sem audiência
Você pode resolver ou chegar a um acordo sobre o seu caso conversando com a instituição. As negociações para chegar a um acordo serão entre você e o advogado da instituição. O magistrado não participará das negociações para chegar a um acordo.
Se uma das partes acreditar que a lei apoia claramente a sua posição e que não há nenhum desacordo genuíno sobre os fatos, essa parte poderá solicitar uma decisão sumária. Consulte a seção Petições de decisão sumária.
Alternativamente, você e a instituição podem optar por ter seu caso decidido com base em materiais escritos, em vez de realizar uma audiência. Isso funciona melhor quando os principais fatos do caso não são contestados ou podem ser deduzidos a partir de documentos, em vez de depoimentos de testemunhas. Para solicitar essa opção, as partes devem apresentar uma notificação à DALA. Se for considerado que o caso deva ser decidido sem audiência, a DALA estabelecerá um cronograma que dará a cada parte um prazo para apresentar: 
a. Todos os documentos, incluindo declarações juramentadas, que você deseja ter considerados;
b. Os fatos, incluindo os fatos estipulados, que acredita apoiar seu caso;
c. E argumentos escritos explicando como a lei apoia sua posição. 
Você pode ler a regra relativa a esta opção aqui: Capítulo 1.01(10)(c) do título 801, do C.M.R.
J. A audiência
1. O que acontece na audiência?
As audiências podem durar de uma hora a uma semana inteira ou mais, dependendo do assunto da audiência. As audiências seguem um formato de julgamento, mas são menos formais.
Antes do início formal da audiência, o magistrado geralmente pergunta se há alguma “questão administrativa” ou algo que precise ser discutido para que a audiência transcorra mais tranquilamente. Informe ao magistrado se alguma de suas testemunhas tem restrições de agenda, se você tem problemas com as provas (suas ou da outra parte), se precisa fazer uma pausa em determinados momentos por motivos médicos ou qualquer outra coisa que possa afetar o andamento da audiência.
As audiências têm a maioria das etapas a seguir, embora algumas delas possam ser omitidas:
· Início — O magistrado normalmente dá as boas-vindas aos participantes e lê as regras procedimentais para registro. O magistrado admite formalmente os documentos como evidência.
· Declaração inicial — Cada parte pode explicar rapidamente sua posição no caso e dizer o que acredita que irá provar com as evidências. A declaração inicial não é uma evidência. A parte que solicitou a audiência geralmente será solicitada a fazer sua declaração inicial primeiro, e a outra parte a seguirá. Você não está obrigado a fazer uma declaração inicial, mas isso pode ajudar o magistrado a entender sua posição.
· Apresentação das evidências — Na maioria dos casos, a parte que solicita que algo seja feito tem o ônus da prova e deve demonstrar, por meio de evidências (como depoimentos e documentos), que tem direito ao que está solicitando. Geralmente, essa parte apresenta suas provas primeiro, seguida pela outra parte ou partes. Consulte a seção Evidências.
· Testemunhas — Como parte da apresentação das evidências, cada parte pode convocar testemunhas, que são submetidas a juramento ou declaração (em outras palavras, elas juram dizer a verdade ou declaram que prestarão depoimento sob pena de perjúrio). Uma a uma, as testemunhas respondem primeiro às perguntas da parte que as convocou (interrogatório direto) e, em seguida, podem responder às perguntas da outra parte (interrogatório cruzado). O magistrado também pode fazer perguntas. Em algumas circunstâncias, as testemunhas podem ser obrigadas a esperar fora da sala de audiência até serem chamadas para depor.
· Provas — Antes da audiência, você receberá uma ordem exigindo que as partes informem ao magistrado, e umas às outras, sobre as provas que serão apresentadas ao magistrado para consideração. Você também deve levar cópias de suas provas para a audiência.
· Observe que você pode entrar em contato com a(s) parte(s) contrária(s) antes da audiência para determinar se vocês podem chegar a um acordo sobre as provas a serem apresentadas na audiência. Independentemente de chegarem a um acordo ou não, todas as provas propostas, com 5 ou mais páginas, devem ser numeradas.
· Objeções — Qualquer parte pode se opor a perguntas, depoimentos ou provas. A objeção deve ter um motivo legal. O magistrado irá “aceitar” a objeção (o que significa que o depoimento ou a prova não serão considerados na decisão do caso) ou “rejeitar” a objeção (significa que a prova pode ser considerada).
· Argumento final — No final da audiência, cada parte pode resumir o que as provas mostram e apresentar as razões segundo as quais o magistrado deve recomendar uma decisão a favor dessa parte. O argumento final não é uma evidência.
· Geralmente, o magistrado perguntará se as partes gostariam de fazer declarações finais ou de apresentar resumos pós-audiência que descrevam os argumentos de cada parte e as fontes de apoio. Dependendo do que as partes solicitarem, o magistrado pode encerrar o processo após as alegações finais, ou as partes podem ser instruídas ou convidadas a apresentar resumos pós-audiência.
2. O que é o ônus da prova?
A parte que deve provar suas alegações tem o ônus da prova. Nas audiências da DALA, a parte com o ônus da prova deve demonstrar os fatos por meio do que é denominado “preponderância da evidência”. Isso significa que a parte com o ônus da prova deve demonstrar que um fato é mais provável de ser verdadeiro do que falso. Os casos na DALA não são casos criminais. Por isso, o ônus da prova nas audiências na DALA nunca segue o princípio criminal de “além de qualquer dúvida razoável”.
3. Quem tem o ônus da prova?
Na maioria das vezes, a parte que encaminha o caso à DALA — ou seja, o indivíduo ou entidade que contesta a decisão da instituição — deve cumprir seu ônus da prova para vencer. No entanto, em alguns casos, a instituição terá o ônus da prova. Quando não estiver claro quem tem o ônus da prova, o magistrado analisará o caso e decidirá qual parte tem o ônus da prova.
4. Posso levar testemunhas para a audiência?
Sim, você pode levar testemunhas para depor a seu favor. As testemunhas devem ter conhecimento pessoal (ou seja, em primeira mão) sobre o caso. Antes da audiência, você receberá uma ordem exigindo que as partes compartilhem os nomes de suas testemunhas e forneçam informações sobre o depoimento esperado das testemunhas, para que as partes possam se preparar. Nesses casos, se você não fornecer as informações, suas testemunhas poderão ser impedidas de depor.
Se a sua audiência for presencial, basta que suas testemunhas compareçam ao local da audiência na data e hora marcadas. Entre em contato com suas testemunhas antes da audiência e peça que organizem suas agendas para que possam chegar a tempo e estar preparadas para participar da audiência. Você também pode solicitar que uma testemunha compareça virtualmente.
5. Posso levar documentos como evidência?
Sim. Certifique-se de levar cópias para o magistrado e para todas as outras partes. Preste atenção a quaisquer ordens que exijam que você liste ou compartilhe as provas que pretende apresentar antes da audiência. Se houver uma ordem como essa e você não listar, nem compartilhar as provas, talvez não seja permitido usá-las na audiência.
Lembre-se de numerar as páginas dos documentos que deseja usar como evidência, se eles tiverem cinco páginas ou mais.
6. Como devo me dirigir ao magistrado durante a audiência?
Você deve chamar o magistrado de “Magistrado” ou “Meritíssimo”.
7. O que devo vestir para a audiência?
Não há código de vestimenta para audiências na DALA, mas pedimos que você respeite a ocasião vestindo-se adequadamente. Muitas pessoas optam por usar roupas sociais nas audiências, mas você não precisa comprar roupas sociais se já não as tiver.
8. Onde será realizada minha audiência?
Muitas audiências são realizadas no escritório da DALA em Malden, localizado na 14 Summer Street, 4th Floor, Malden, MA 02148. No entanto, também há opções virtuais disponíveis. Antes do agendamento da sua audiência, você terá a oportunidade de solicitar o local onde ela deva se realizar: no escritório da DALA; totalmente remota; ou com certas testemunhas depondo remotamente. Em circunstâncias limitadas, você também pode solicitar uma audiência presencial em um local diferente. O magistrado decidirá se concede quaisquer solicitações sobre onde e como a audiência deve ser realizada.
Se for presencial no escritório da DALA, a audiência será realizada em uma sala como a mostrada aqui. Chegue cedo para se familiarizar com o local.
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9. Onde devo estacionar para a audiência no escritório da DALA em Malden?
Há estacionamento no prédio (14 Summer Street, 4th Floor, Malden, MA 02148) e em vários locais próximos.
10. O escritório da DALA em Malden é acessível por transporte público?
A DALA está localizada na 14 Summer Street, 4th Floor, Malden, MA 02148, na frente da estação Malden Center T da Linha Laranja.
11. O que acontece se eu não comparecer à audiência ou não participar do processo?
Se você não comparecer à audiência, seu caso poderá ser arquivado ou uma decisão por contumácia poderá ser proferida contra você.
12. E se eu tiver uma emergência de última hora e não puder comparecer à audiência?
Se você tiver uma emergência no dia da audiência, ligue para (781) 397-4700 e explique a situação. Mas, se você tiver uma emergência antes da audiência, apresente uma petição de emergência para adiamento (para solicitar tempo adicional) e notifique a(s) parte(s) contrária(s). É importante notificar a DALA sobre sua emergência assim que possível, para que o magistrado possa tomar as medidas adequadas, se necessário.
13. As audiências são abertas ao público?
As audiências da DALA são abertas ao público, exceto alguns tipos de audiências que a lei considera confidenciais. No entanto, qualquer pessoa cuja conduta interfira na audiência pode ser removida da sala. Com algumas exceções, as audiências podem ser gravadas ou fotografadas, mas a pessoa que deseja fotografar ou gravar a audiência deve notificar o magistrado antes de fazê-lo. Além disso, a gravação ou fotografia de uma pessoa não deve interferir no andamento do processo.
14. Posso assistir a uma audiência na DALA?
Se você deseja assistir a uma audiência na DALA, ligue com antecedência para (781) 397-4700. Observe que os magistrados podem determinar que algumas audiências devem permanecer confidenciais, ou seja, abertas apenas ao magistrado, às partes e às testemunhas, mas não ao público.
15. Como o depoimento será gravado?
O depoimento será gravado usando equipamento de gravação de áudio digital, equipamento de gravação de vídeo digital ou um estenógrafo, quando este for providenciado pelas partes. Devido às limitações orçamentárias, a DALA não fornece estenógrafos.
16. Como posso obter uma cópia do depoimento na audiência?
A cópia da gravação será enviada automaticamente por e-mail a todas as partes.
17. O magistrado tomará uma decisão sobre o meu caso na audiência?
Não. Na maioria dos casos, após a audiência, o magistrado preparará uma decisão final por escrito, com base nas evidências admitidas na audiência. Uma cópia da decisão será enviada a você quando for emitida.
K. Após a audiência
1. Receberei uma cópia da decisão do magistrado?
Sim. O magistrado enviará uma cópia da decisão à instituição e a todas as partes. A decisão será enviada para o endereço postal que consta nos autos do processo. Você deve informar ao magistrado e às outras partes se mudar de endereço postal a qualquer momento durante o andamento do processo.
2. Posso recorrer da decisão da DALA?
Sim. Na maioria dos casos, você pode recorrer da decisão final da DALA no Tribunal Superior. No entanto, você deve verificar a lei específica que rege a instituição envolvida no seu caso para determinar seus direitos de apelação, pois você pode ter permissão e ser obrigado a recorrer à própria instituição ou a outra instituição (por exemplo, a Comissão de Recurso de Aposentadoria Contributiva). Se os prazos estiverem incluídos nas leis específicas de cada instituição, é importante cumpri-los. Caso contrário, você pode perder o direito de recorrer da decisão na DALA.
image2.jpeg




image3.jpeg




image1.png




